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INDICAÇÃO N° 220/2023

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, a intervenção

urgente na infraestrutura da creche do Distrito de Icaraí.

JUSTIFICA TIVA

A justificativa apresentada tem como necessidade a intervenção em urgência na creche

do Distrito de Icaraí, pois o prédio está com a sua infraestrutura degradada, haja vista que no

período invernoso tem causado grandes transtornos para os alunos e para os profissionais da

educação, assim não tendo um espaço adequado para desenvolverem suas atividades.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 02 de maio de 2023.
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